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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCEUNO- MA.

Eu SANDRA MARIA MUNIZ LEÃO DE CARVALHO portador(a) da Cédula de Identidade n°
051952442014-8 SSP/MA eCPF n° 737.001.183-68, com domicilio na Rua Osvaldo Campos, S/N,
CEP: 65140-000, Presidente Juscelino/MA, doravante denominada simplesmente
CONTRATADA, vem pelo presente solicitar o Termo Aditivo de Prazo dos CONTRATOS
0700101/2022- 0700102/2022; 0700103/2022 e 0700104/2022, referente à prestação de
serviços em CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA OU FÍSICA PARA OFORNECIMENTO DE
ALIMENTAÇÃO PREPARADA PARA O FUNCIONAMENTO DE DIVERSAS SECRETARIAS DO
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE JUSCELINO-MAfirmado entre apessoa física SANDRA MARIA MUNIZ
LEÃO DE CARVALHO e a Prefeitura Municipal de PRESIDENTE JUSCEUNO - MA.

Visto que, faz-se necessário oaditivo da prestação de serviços de fornecimento de alimentação
preparada para atender ademanda das Secretarias do Município de Presidente Juscelino/MA,
para dar continuidade ao atendimento das demandas imediatas ao funcionamento das
atividades das secretárias.

Certo de sua compreensão, aguardamos deferimento do pedido.

?'.. Atenciosamente,

Presidente Juscelino/MA, 21 de Março de 2023.

W SANDRA MARIA MUNIZ LEÃO DE CARVALHO
CPF N° 737.001.183-68
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** PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCEUNO Pf™NTE

fl CNPJ: 06.003.891/0001-16

DESPACHO

Senhor Assessor/Controlador,

Pelo presente, encaminhamos aV.Sa., para apreciação eanalise acerca de aditivo aos
Contratos n° 0700101/2022, 0700102/2022, 0700103/2022, 0700104/2022 Processo
Administrativo 07.001/2022, com fundamentação^. 57, da Lei 8.666/93, que teve
como objeto a Contratação de Pessoa Jurídica ou Pessoa Faopwo
fornecimento de alimentação preparada para o funcionamento de diversas
secretárias do Município de Presidente Juscelino/MA.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de
estima e consideração.

Presidente Juscelino (MA), 21 de Março 2023.

Assinado deforma digital por
JANUZEBARROSJANUZE BARROS

PINHO103011786313 S™«3,oOT
Januze de Barras Pinho

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

A Excelentíssimo Senhor,
Enoque Lemos
Controladoria Geral Municipal
CONTROLADOR MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO/MA



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCEUNO
CONTROLADORIA GERAL MUNICIPAL

AV CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, SN, CENTRO, PRESIDENTE JUSCELINO/MA
CNPJl 06.003.891/0001-16

. •'%-: ""^ - .^PARECER-"- '-:.••

Assunto: Aditivo Prorrogação de Prazo de Vigência Contratual

Contratado: SANDRA MARIA MUNIZ LEÃO DE CARVALHO, CPF n.e 737.001.183-68

RELATÓRIO

Trata-se de análise da possibilidade de aditamento para o Aditivo de Prorrogação

de Prazo de Vigência Contratual,

Configura-se a necessidade e interesse público da prorrogação do prazo contratual,

pelo quesolicita a este setor jurídico a devida análise.

Porsua vez, o Contratante em consulta ao contratado, este manifestou o interesse

em manter a prestação dos serviços.

Estão presentes asseguintes razões de viabilidade que justificam a prorrogação da

vigência do supracitado contrato:

a) A continuidade na prestação dos serviços já contratados minimizaria custo, vez que a

Administração Pública contratante já está familiarizada com a técnica e forma de trabalho do

contratado, evitando inadaptações que poderiam gerar aumento de custos;

b} Permite a continuidade sem tumulto dos serviços, porque não implica em alterações de

técnicas;

c) Os serviços vêm sendo prestados de modo regular e tem produzido os efeitos desejados,

tendo em vista que o profissional apresenta diligência e habilidade e tem vasta experiência na

área;

Aprorrogação de Vigência será pelo período de 23/03/2023 a 23/03/2024.

!- FUNDAMENTO JURÍDICO

No caso em tela, verifica-se que a possibilidade de prorrogação se encontra

consubstanciada no artigo 57, II, § 2^ da Lei 8666/93 que assim determina:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à

vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos

relativos:



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCEUNO
rONTROLADORIA GERAL MUNICIPALAV. C^^^^^^BJ^^ PRHSIDENTE JUSCEUNO/MA

CNPJ: OG.003.891/0001-16

II -àprestação de serviços aserem executados de forma contínua, que
poderão ter asua duração prorrogada por iguais esucessivos períodos
com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a
administração, limitada a sessenta meses; (Redação dada pela Lei n*
9.648, de 1998)
§29 Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e
previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o
contrato.

Ademais, nota-se que o mesmo vem sendo cumprido sem qualquer prejuízo à
Administração visto que os serviços vêm sendo executados regularmente.

II- CONCLUSÃO

Em sendo assim, observado oprazo de vigência do aditamento contratual 12 (doze)
meses, bem como os documentos reguladores fiscais do contratado, opino pela possibilidade
de realização do aditivo requerido, nos termos do artigo 57, II, §2°- da Lei 8.666/93.

Éo parecer salvo melhor entendimento.

Presidente Juscelino/MA, 22 de Março de 2023.

loque Lemos
Jorlaria 004/2022

Controlador Geral Municipal de Presidente Jjsceiino/MA



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCEUNO - MA
AV CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, S/N - CENTRO

CNPJ: 06.003.891/0001-16

PROCESSO ADM N° 07.001/2022
CONTRATO N° 0700101/2022

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
0700101/2022 QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE
JUSCEUNO E DO OUTRO LADO SANDRA MARIA
MUNIZ LEÃO DE CARVALHO, EM TOTAL
CONFORMIDADE COM AS CONDIÇÕES ABAIXO
ESTIPULADAS

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE JUSCELINO/MA,
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAOsituado na Rua Castelo
Branco S/N, Centro, Presidente Juscelino/MA, inscrito no CNPJ sob o n
06 003 891/0001-16, neste ato representado pela Secretaria Municipal de
Administração, Sr. Daniel Ninas Nunes, portador do CPF n.° 010.029.913-07 e RG n
1176235998 GEJUSPC/MA, residente e domiciliado na Rua Antero Ap. Coimbra, s/n
na cidade de Presidente Juscelino/MA, a seguir denominada contratante e SANDRA
MARIA MUNIZ LEÃO DE CARVALHO portador(a) da Cédula de Identidade n
051952442014-8 SSP/MA e CPF no 737.001.183-68, com domicilio no Rua Osvaldo
Campos S/N CEP' 65140-000, Presidente Juscelino-MA, a seguir denominada
CONTRATADA,' resolvem firmar o presente Termo Aditivo mediante as cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Opresente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do contrato n°
0700101/2022, que tem por objeto a Contratação de Pessoa Física para ofornecimento
de alimentação preparada para o funcionamento de diversas ligadas às Secretaria
Municipal de Administração de Presidente Juscelino/MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

Oprazo do contrato n° 0700101/2022 fica prorrogado por mais 12 meses com início em
23/03/2023 e término em 23/03/2024, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos
períodos nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93.
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CLÁUSULA TERCEIRA - RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do Contrato a que se refere
o presente Termo Aditivo.

E para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado, assinam este
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma para um sóefeito legal, na presença
de 02 (duas) testemunhas.

^ Presidente Juscelino/MA, 23 de Março de 2023.
Assinado de forma digital por

DANIEL NINA danielnina
NUNFS01002991307 nunes:oi 002991307
INUINC3.U IUUZ35 IJU/ Dados: 2023.03.23 10:22:30-03W

Daniel Ninas Nunes

Secretário Municipal de Administração
Contratante

SANDRA MARIA MUNiZ-LEAO DE CARVALHO
CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: •%ôr>ãm*x*-.CiWWLilUò'&)
H^j^ãé^/ifí. yy).&ã%?v. g<ww>j3-w
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EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTFiATO

PROCESSO ADM 01.022/2021. 2o Termo de Aditamento ao

Contrato n" 0102201/2022. DEUSIMAR R. FERREIRA, CNPJ N°
02.805.436/0001-83. DO OBJETO: Contratação de Empresa
para a realização de serviços funerários com fornecimento de
urnas mortuárias para Município de Presidente Juscelino/MA.
Aditarao Contrato 0102201/2022, no que diz respeito à vigência
fica prorrogado por mais 12 meses com início em 20/12/2023 e
término em 20/12/2024, nos termos da Cláusula Décima Quinta
do Contrato 0102201/2022 e do Art. 57, da Lei 8.666/93. Data da
assinatura do Termo aditivo: 13/12/2023.

Presidente Juscelino/MA, 13 de Dezembro de 2023.
Lidimar Baima Alves

Secretária Municipal de Assistência Social

PROCESSO ADM 07001/2022. 2°;|Termo de Aditamento ao:
Contrato n" 0700102/2022. SANDRA MARIA MUNIZ LEÃO DE;
CARVALHO, CPF n° 737.001.183-68. DO OBJETO:!
CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA Oi
FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PREPARADA PARA 0|
FUNCIONAMENTO DE DIVERSAS LIGADAS ÁS SECRETARIAI
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PRESIDENTE:
JUSCELINO/MA. Aditar ao Contrato 0700102/2022, no que dizi
respeito à vigência fica prorrogado por mais 12 meses com início;
em 23/03/2023 e término em 23/03/2024, nos termos da Cláusula:
Décima Quinta do Contrato 0700102/2022 e do Art. 57, da Lei:
8.666/93. Data da assinatura do Termo aditivo: 23/03/2023.;
Presidente Juscelino/MA, 23 de Março de 2023. Lidimar Baima;
Alves. Secretária Municipal de Assistência Social \

PROCESSO ADM 07001/2022. 2" Termo de Aditamento ao;
Contrato n° 0700103/2022. SANDRA MARIA MUNIZ LEÃO DE:
CARVALHO, CPF n° 737.001.183-68. DO OBJETO:'
CONTRATAÇÃO DE PESSOA FlSICA PARA O-
FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PREPARADA PARA Oi
FUNCIONAMENTO DE DIVERSAS LIGADAS ÀS SECRETARIA:
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PRESIDENTE;
JUSCELINO/MA. Aditar ao Contrato 0700103/2022, no que diz:
respeito à vigência fica prorrogado por mais 12 meses com início:
em 23/03/2023 e término em 23/03/2024, nos termos da Ciausula
Décima Quinta do Contrato 0700103/2022 e do Art. 57, da Lei
8.666/93. Data da assinatura do Termo aditivo:

23/03/2023.Presidente Juscelino/MA, 23 de Março de 2023.
Thamiris Cristina Silva Rabelo. Secretária Municipal de Educação

PROCESSO ADM 07001/2022. 2o Termo de Aditamento ao

Contrato n° 0700104/2022. SANDRA MARIA MUNIZ LEÃO DE

CARVALHO, CPF n° 737.001.183-68. DO OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE PESSOA FlSICA PARA O
FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PREPARADA PARA O
FUNCIONAMENTO DE DIVERSAS LIGADAS ÀS SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE JUSCELINO/MA.

Aditar ao Contrato 0700104/2022, no que diz respeito à vigência
fica prorrogado por mais 12 meses com início em 23/03/2023 e
término em 23/03/2024, nos termos da Cláusula Décima Quinta
do Contrato 0700104/2022 e do Art. 57, da Lei 8.666/93. Data da
assinatura do Termo aditivo: 23/03/2023, Presidente

Juscelino/MA, 23 de Março de 2023. Viviane Arruda Pereira
Brito. Secretária Municipal de Saúde

lis

EXTRATO DE CONTRATO

EXTFiATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO

PROCESSO ADM 07001/2022. 2°íTermo de Aditamento ao

Contrato n° 0700101/2022. SANDRA MARIA MUNIZ LEÃO DE

CARVALHO, CPF n' 737.001.183-68. DO OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA O
FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PREPARADA PARA O
FUNCIONAMENTO DE DIVERSAS LIGADAS ÀS SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PRESIDENTE
JUSCELINO/MA. Aditar ao Contrato 0700101/2022, no que diz
respeito á vigência fica prorrogado por mais 12 meses com inicio
em 23/03/2023 e término em 23/03/2024, nos termos da Cláusula
Décima Quinta do Contrato 0700101/2022 e do Art. 57, da Lei
8.666/93. Data da assinatura do Termo aditivo; 23/03/2023.

Presidente Juscelino/MA, 23 de Março de 2023. Daniel Nina
Nunes

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
illtps://www.pre5ÍdenteJLiBcelino.ma.gov.br/diariooficial, código: DOM-430120244323
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